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PORTARIA Nº 08/2023 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  PIATÃ, ESTADO DA BAHIA,  no uso 

de suas Atribuições Legais, conferidas pela lei em vigor, 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Conceder o gozo de férias de 20 (vinte dias), à(o) Servidor(a) desta Casa 

Legislativa, a Srª. MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA CARVALHO,   referente ao 

exercício 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

PIATÃ, EM, 01 DE MARÇO DE 2023 

 

 

 

JUCERLANDO HERMÍNIO PEREIRA  
Presidente 
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